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Ofício nº 186/2015-GAB Estância Velha, 6 de abril de 2015.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 882, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1986 QUE “AUTORIZA O MUNICÍPIO A DOAR IMÓVEL À COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA CRISTO SALVADOR” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis. 

A alteração consiste no prazo para a edificação do imóvel, nos temos do artigo 3º da Lei 882, de 26-12-1986.

Apurou-se que até o momento não foi realizada a averbação referente às construções realizadas na área, sendo que o período estabelecido na atual legislação esta ultrapassado.

Posto isto, estamos propondo a presente modificação do texto legal. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

                                                                  José Waldir Dilkin

   Prefeito Municipal

A Excelentíssima Senhora
Neila Becker
MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS

PROJETO DE LEI 024/2015
Altera a Lei Municipal Nº 882, de 26 de dezembro de 1986, que “Autoriza o Município a doar imóvel à comunidade” e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Estância Velha /RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º-Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 882, de 26 de dezembro de 1986, que passará a viger da seguinte forma:

“Art.3º A Comunidade Evangélica Luterana Cristo Salvador se compromete, num período de dez (10) anos, a edificar, no referido imóvel, um prédio para ali desenvolver atividades educacionais.
Parágrafo Único: ....
(NR)”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha/RS,
      José Waldir Dilkin

      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Ovídio Cansi
Secretário da Administração                                     

